
® PREFEITUjtA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.460. DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

LU[Z FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUN]C]P]O DE JUNDIA].
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM REPOSIÇÃO DE VIDROS,
ESPELHOS E MOLDUjiAS, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO - ]tEF. SC 749.246 E 749.260 SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 20.892-8/2017-1

REF. SOLICITAÇÃO 771 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM REPOSIÇÃO DE VIDROS.
ESPELHOS E MOLDURAS, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO - REF. SC 749.248 E 749.256 SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 20.892-8/2017- 1
REF. SOLICITAÇÃO 770 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM REPOSIÇÃO DE VIDROS,
ESPELHOS E MOLDURAS, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO - REF. SC 749.253 E 749.258 SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 20.892-8/2017-1.
REF. SOLICITAÇÃO 763 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DE CRETA

.\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 15.129,52 (QunçzE MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E CINQÜENTA E DOIS
CEN'rAVOS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES):

1 3.01 .12.36 1 .O1 96.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 6.664,88

13.0 1 . 12.365.0 195.2786 GEltENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUC
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 5.685,82

13.01.12.365.0195.2789 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUC
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

RS 2.778,82

TOTAL....R$ 1 5. 129,52 ,/

ARr. 2' - A COBER]'URA DO CI{ÉOITO OE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

1 - ANUI.AÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

[3.01. 12.361.0196. 1546 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO - FUNDAMENTAL
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4.4.90.5 1.00 OBRAS E INSTALACOES
0000 PROPRIA

R$ 1 5. 1 29.52

15.129,52 ç'

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA E

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZANOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


